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    Conselho M. de Assistência Social de G. Rios 
Criado pela lei Municipal nº 777/2009 de 18 de Setembro de 2009 – 

FMAS -  CNPJ:18.548.014/0001-00 – publicado 08/10/2009 
 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Avenida Brasil, S/N – Centro - Grandes Rios – Paraná.  

CEP: 86845.000 Fone: 43 - 34741172 
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 002/2026 

 

O Conselho Municipal de Assistencial – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1451/2024, em reunião ordinária no dia 25 de 

Fevereiro de 2026. 

 

 

DECIDE: 

 

Art.1º Aprovar a Programação nº 082455131219G0041 destinada a Estruturação 

da Rede de Serviços do SUAS, om a finalidade de estruturar a rede de serviços do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, mediante transferência voluntária de 

recursos, na modalidade fundo a fundo no valor de R$ 200.000,00 através da Emenda 

Parlamentar nº 202640890015 destinada ao o Fundo Municipal de Assistência Social 

do Município de Grandes Rios–PR; 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GRANDES RIOS, 03 de Março de 2026. 

 
 
 
 

FRANCISCA ELAINE PINHEIRO LAVERDI 
Presidente do CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 

LEI MUNICIPAL Nº1047/2017 - CNPJ 42.232.302/0001-35 

Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios – Pr 
Tel. (43) 3474-11-72 – CEP 86.845-000

  

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO 02/2026 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1047/2017 de 23 de setembro 

de 2020 em seu art. 11, e art. 46 do Estatuto do Idoso Lei nº 10741/ 2003. 

 

Decide 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Trabalho do Incentivo 

Projeto Viaja Mais 60 - Fase III Del. 004/2026 – no valor de R$ 25.000,00. 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se; registre; cumpra-se.  

 

Grandes Rios, 03 de Março de 2025. 

 

 

________________________ 

Everton Pires Maduro 

Presidente do CMDI 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - Grandes Rios – PR 

Lei Municipal nº 1402/2023 de 07/12/2023                                        
FUMPCD - CNPJ:  

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2026 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED, no 

uso de suas atribuições, que lhe é conferido pela Lei Municipal nº 1402/2023, em 

reunião ordinária realizada em 25 de Fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

 

Art.2º. Aprovar a alteração do Plano de Trabalho do Incentivo para 

Fortalecimento das Políticas Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência – no valor de R$ 68.493,15; 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Grandes Rios, 03 de Março de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

SUELEM DE OLIVEIRA SOUZA 

PRESIDENTE DO COMPED 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

  Grandes Rios - PR 
 

 1 

ERRATA I 

 

Dispõe sobre a Errata do Edital nº 001/2026 - Eleição Suplementar para Processo de Escolha do 

Conselho Tutelar para membros suplentes do Município de Grandes Rios – PR 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 

de Grandes Rios - CMDCA, no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 

8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções 152/2012 e 170/2014, ambas 

expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, e a 

Lei Municipal nº. 1355/2023, faz publicar a errata do Processo de Escolha para Membro 

Suplente do Conselho Tutelar para cumprir o mandato do quatriênio 2024/2027. 

 

 

1. ONDE SE LÊ: 

4.3. As inscrições ficarão abertas no período de 16/03/2026 ao dia 020/03/2026, as inscrições 

serão realizadas das 8h ás 12 h. 

 

LEIA-SE:  

4.3. As inscrições ficarão abertas no período de 02/03/2026 ao dia 06/03/2026, as inscrições serão 

realizadas das 8h ás 11:30 h. 

 

2. ONDE SE LÊ: 

10.4. O Prefeito Municipal, após a comunicação da diplomação, deverá nomear os 05 (cinco) 

candidatos mais bem votados, ficando todos os demais, observando a ordem decrescente de 

votação, como suplentes. 

10.5. Caberá ao Prefeito Municipal dar posse aos membros do Conselho Tutelar eleitos em 10 de 

janeiro de 2024, data em que se encerra o mandato dos membros do Conselho Tutelar em 

exercício. 

 

LEIA-SE:  
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10.4. O Prefeito Municipal, após a homologação do processo, convocará e nomeará conforme 

necessidade, observando a ordem decrescente de votação, dos suplentes. 

10.5. Caberá ao Prefeito Municipal dar posse aos eleitos como suplentes do Conselho Tutelar 

conforme conste na convocação. 

 

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Grandes Rios, 03 de Março de 2026. 

 

______________________________________ 

FRANCISCA ELAINE PINHEIRO LAVERDI 

Presidente do CMDCA 
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